
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 2.060.149 - SP (2023/0088387-2)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADO : HUGO VECHIATO BETONI  - SP374112 
AGRAVADO  : MARCIO ANTONIO OLIVEIRA ALVES 
ADVOGADOS : GLAUCO RODRIGO DIOGO  - SP225293 

 LUIS FERNANDO BOMFIM SANCHES  - SP290799 
EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE APLICOU O ENTENDIMENTO FIRMADO PELO 
STJ NO TEMA 1.076. DESNECESSIDADE DE AGUARDAR O TRÂNSITO 
EM JULGADO DE RECURSO DECIDIDO PELA SISTEMÁTICA DOS 
REPETITIVOS. PRECEDENTES DO STJ. 

1. O Agravante pretende a suspensão do processamento, em vista da 
pendência de julgamento da matéria debatida, relativa à tese firmada para o 
Tema 1076/STJ.
2. O Recurso não comporta provimento. Primeiro porque, quando da afetação, 
a Corte Especial afastou a determinação de suspensão nacional dos processos 
que versem sobre a matéria (ProAfR no REsp 1.850.512/ SP, Rel. Min. Og 
Fernandes, Corte Especial, DJe 24/11/2020).
3. Em segundo lugar porque, tendo-se em conta que já há decisão firmada pelo 
STJ para o tema em comento, invoca-se a compreensão já estabelecida no 
sentido de que é desnecessário aguardar o trânsito em julgado para a aplicação 
de decisum paradigma (AgInt no AREsp 1.346.875/PE, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 29.10.2019; AgInt nos EDcl no AREsp 
1.391.283/MA, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 12.6.2019).
4. Agravo Interno não provido.

 

  

 ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça:  ""A Turma, por 
unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator." Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e 
Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 Brasília, 08 de agosto de 2023(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 2.060.149 - SP (2023/0088387-2)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADO : HUGO VECHIATO BETONI  - SP374112 
AGRAVADO  : MARCIO ANTONIO OLIVEIRA ALVES 
ADVOGADOS : GLAUCO RODRIGO DIOGO  - SP225293 
   LUIS FERNANDO BOMFIM SANCHES  - SP290799 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Trata-se 

de Agravo Interno interposto da decisão de minha lavra, pela qual dei provimento ao Recurso 

Especial do agravado, por violação do artigo 85, § 3º, do CPC/2015, diante do que ficou 

decidido para o Tema 1076/STJ, determinando a devolução de autos ao Tribunal a quo para 

novo arbitramento de honorários advocatícios.

O Agravante pretende a suspensão do processamento, em vista da pendência 

de julgamento da matéria debatida, relativa à tese fixada para o Tema 1076/STJ.

Afirma que o STJ "já firmou jurisprudência que admite a apreciação equitativa 

no arbitramento dos honorários advocatícios, quando o valor deste, à luz dos parâmetros do 

art. 85, §3º, CPC/15, revelar-se em valor ínfimo ou excessivo", transcrevendo julgado anterior 

ao quanto firmado para o Tema referido.

Pede a reconsideração da decisão agravada, a fim de que seja suspenso o feito.

Contraminuta às fl. 538/546.

É o relatório.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os autos 

foram remetidos a este Gabinete em 01/06/2023.

O Recurso não comporta provimento.

Primeiro porque, quando da afetação, a Corte Especial afastou a determinação 

de suspensão nacional dos processos que versem sobre a matéria:

PROCESSUAL CIVIL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO. 
RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. 
ART. 256-I C/C ART. 256-E DO RISTJ, NA REDAÇÃO DA EMENDA 
REGIMENTAL 24, DE 28/09/2016. ART. 85, § 8º, DO CPC. DEFINIÇÃO DO 
ALCANCE DO DISPOSITIVO NAS DEMANDAS EM QUE ELEVADOS O 
VALOR DA CAUSA OU O PROVEITO ECONÔMICO. 
MULTIPLICIDADE DE PROCESSOS. PARTICIPAÇÃO DE AMICI 
CURIAE. ART. 138 DO CPC. DESNECESSIDADE DE DETERMINAÇÃO 
DA SUSPENSÃO DOS PROCESSOS QUE VERSEM SOBRE A QUESTÃO. 
ART. 1.037, INC. II, DO CPC. PROPOSTA DE AFETAÇÃO ACOLHIDA.

1. Delimitação da controvérsia: "Definição do alcance da norma 
inserta no § 8º do artigo 85 do Código de Processo Civil nas causas em que o 
valor da causa ou o proveito econômico da demanda forem elevados.".

2. Recurso especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015 (art. 256-I c/c art. 256-E do RISTJ, na redação da Emenda 
Regimental 24, de 28/09/2016).

3. Convite à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, à União, ao 
Colégio Nacional de Procuradorias-Gerais dos Estados e do Distrito Federal - 
CONPEG, ao Instituto Brasileiro de Direito Processual - IBDP, e à Associação 
Norte e Nordeste de Professores de Processo - ANNEP, para atuação como 
amici curiae.

4. Afastada a determinação de suspensão nacional dos processos 
que versem sobre a matéria.

5. Acolhida a proposta de afetação do recurso especial como 
representativo da controvérsia, para que seja julgado na Corte Especial (afetação 
conjunta dos Recursos Especiais 1.850.512/SP e 1.877.883/SP).

Em segundo lugar porque, tendo-se em conta que já há decisão firmada por 

este Tribunal Superior para o tema em comento, invoca-se a compreensão já estabelecida, no 

sentido de que é desnecessário aguardar o trânsito em julgado para a aplicação do decisum 

paradigma. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL.  ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. SERVIDOR 
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PÚBLICO. SUSPENSÃO DO PROCESSO EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE 
TRÂNSITO EM JULGADO DO RE Nº 870.947/SE. DESNECESSIDADE. 
PRECEDENTES. PRETENSÃO DE SOBRESTAMENTO DO PROCESSO 
ATÉ O JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS 
NO RE Nº 870.947/SE PARA MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. 
AFASTADA A MODULAÇÃO DOS EFEITOS PELO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL NA SESSÃO REALIZADA EM 03/10/2019. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. A orientação do STJ é no sentido de ser desnecessário 
aguardar o trânsito em julgado para a aplicação do paradigma firmado em sede de 
Recurso Repetitivo ou de Repercussão Geral. Precedentes.

2. Ademais, importante destacar que o Supremo Tribunal Federal, 
na sessão realizada em 03/10/2019, rejeitou todos os embargos de declaração e 
afastou, por maioria, o pedido de modulação dos efeitos da decisão proferida no 
RE nº 870.947/SE.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1.346.875/PE, 
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 29.10.2019).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. 
FORNECIMENTO DOS ELEMENTOS DE CÁLCULO. MATÉRIA 
JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS NO REsp 
1.336.026/PE. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 

1 - Inicialmente, a jurisprudência desta Corte é firme no sentido de 
"ser desnecessário aguardar o trânsito em julgado para a aplicação do paradigma 
firmado em sede de Recurso Repetitivo ou de Repercussão Geral" (AgRg nos 
EDcl no AREsp 706.557/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/10/2015, DJe 13/10/2015).

2 - No mais, a decisão agravada, adotando a orientação firmada 
por esta Corte no julgamento dos EDcl no Recurso Especial Repetitivo 
1.336.026/PE, reconheceu que o acórdão da Corte Estadual foi proferido em 
consonância com a jurisprudência firmada pelo STJ, tendo em conta que o 
trânsito em julgado da sentença exequenda ocorreu antes do marco temporal 
estabelecido no julgamento do aludido recurso paradigmático (30/6/2017).

3 - A parte recorrente busca emprestar ao acórdão que modulou 
os efeitos do citado precedente uma interpretação restritiva que lhe seja 
favorável, posicionamento, contudo, que não encontra abrigo na jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça.

4 - Agravo interno não provido 
(AgInt nos EDcl no AREsp 1.391.283/MA, Rel. Min. Sérgio 

Kukina, Primeira Turma, DJe 12.6.2019)

Ausente a comprovação da necessidade de retificação a ser promovida na 

decisão agravada, proferida com fundamentos suficientes e em consonância com entendimento 

pacífico deste Tribunal, não há prover o Agravo Interno que contra ela se insurge.

Por tudo isso, nego provimento ao Agravo Interno.
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É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
AgInt  no

Número Registro: 2023/0088387-2 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.060.149 / SP

Números Origem:  10056588720198260077  1005658872019826007750000  20200000892059  20210000507041  
20220000926038

PAUTA: 08/08/2023 JULGADO: 08/08/2023

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. ODIM BRANDÃO FERREIRA

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MARCIO ANTONIO OLIVEIRA ALVES 
ADVOGADOS : GLAUCO RODRIGO DIOGO  - SP225293 

 LUIS FERNANDO BOMFIM SANCHES  - SP290799 
RECORRIDO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : HUGO VECHIATO BETONI  - SP374112 

ASSUNTO: DIREITO DA SAÚDE - Pública - Fornecimento de medicamentos

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADO : HUGO VECHIATO BETONI  - SP374112 
AGRAVADO  : MARCIO ANTONIO OLIVEIRA ALVES 
ADVOGADOS : GLAUCO RODRIGO DIOGO  - SP225293 

 LUIS FERNANDO BOMFIM SANCHES  - SP290799 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do 
Sr. Ministro-Relator."

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator.
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